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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°339/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 339/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 1NFRAESTRUTURA E A 
EMPRESA A M R DA SILVA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.' 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, 
portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP — MA, residente e domiciliado na Av. Roseana 
Sarney, N" 164, Trizidela, Barra do Corda — MA, Secretário Municipal de Infraestrutura o Sr. FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n° 041.135.121-40 e RG 2586355 SSP - DF, residente na Rua 
Adélia Falcão S/N Altamira, Barra do Corda — MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n°435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP —MA, residente 

, e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, NI' 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada 
' CONTRATANTE 

' CONTRATADO: A M R DA SILVA, inscrito no CNPJ n° 44.273.664/0001-08, com sede à AVENIDA RIO 
AMAZONAS, N°: 540, bairro Trisidela em Barra do Corda MA, Telefone: (99) 98133-8470, E-mail: 
amrdasilvalicggmail.com, neste ato representado pelo Sr. Airaquemes Maximino Rodrigues da Silva, inscrito 
no CPF n" 813.621.533-20, RG n°0039238895-2 SESP/MA, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO com 
o objeto abaixo discriminado, conforme Processo administrativo 1918/2024 do Pregão Eletrônico n° 57/2024, 
regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em 
epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para Fornecimento de peças e acessórios 
de primeira linha para manutenção corretiva de veículos e máquinas pesadas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura nos serviços à população do Município de 
Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total Desconto Vo 

.50% 

1 
1 TOY01 A BANDEIRANTE liPE 6/11 1999 UND 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 10.000,00 

2 

2 - F4000PT1.40762018 UND 

R$ 10.000,00 

I 1 L R$ 10.000,00 i R$ 10.000,00 50% __I 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total 

3 

3 - PATROL CATERPILLAR 120KN/12013 UND 1 R$ 20.000,00 1 R$ 20,000,00 50% 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 20.000,00 

4 

4- PATROL XCMGN/I2018 UND 1 R$ 20.000,00 RS 20.000,00 50% 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 20.000,00 
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5 - CARREGADEIRA NEWHOLLAND W130N/12013 UND 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 50% 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 20.000,00 

6 
6 - CARRO PIPA 2729 MERCEDESPSD95492013 UND 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 50% 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 10.000,00 

7 
7 MOTO HONDA TITAN 150 PRATANMP23072009 UND 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 50% 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 1.000,00 

8 
8 - MOTO HONDA FAN 150 VERMELHANMP57322009 UND 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 50% 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 1.000,00 

9 
9 - PATROL XCMGN/I2021 UND 1 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 50% 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 50.000,00 

10 

11 

10 - PATROL XCMGN/I2024 UND 1 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 50% 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 25.000,00 
11 - CARREGADEIRA XCMG W300N/12021 UND 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 50% 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 20.000,00 

_i_ 

12 
12 - RETROESCAVADEIRA PNEU JCBN/I2021 UND 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 50% 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 15.000,00 

13 
13 - CAMINHÃO MUNCKN/I2021 UND 1 R$ 25.000,00J R$ 25.000,00 50% 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria de Infraestrutura 1 Quantidade 1,00 l Valor Total R$ 25.000,00 

Valor Total R$ 227.000,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

I O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021 . 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

l . PREÇO 

a) O valor total da contratação é de RS 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil). 
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b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou finura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os 
dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; 
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 
14.133/2021 . 

t) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as regras 
previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

apresentação da proposta. 
h) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas' após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1) O reajuste será realizado por apostilarnento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 
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1) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado• 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, n contratação direta; 
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ri° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

8.1 O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 

8.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.3 Os serviços deverão ser entregues na sede da empresa contratada em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

i) 
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e) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único); 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

o 

g) 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
8.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 
8.5 O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 24 horas após o ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.6 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.7 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.8 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

8.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

8. I O O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

h) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 11, i,j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei) 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
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2. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7"). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

1 1 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntainente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ri° 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA • DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 1 . 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
ELEMENTO 

DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

15.451.1002.2048.0000 2048 
MANUTENÇÃO E 

FUNC. DA 
INFRAESTRUTURA 

3.3.90.30 
Recursos 

Ordinários 

1 1 .2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 II - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, WESLEY HONORATO DE AMORIM PIRES, Portaria 
n" 384/2021 (da Secretário Municipal de Infraestrutura), será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 

12.2 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, 
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14. 1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nu 14.133, 
de 2021 . 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei tr 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
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15. 1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
UAUÁ' 

Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 
CONTRATANT 

4~ 4 411W 

• 
FELIP " ffill. r -I -RIG ES VIEIRA 

NI Secretário ' nicipal de infraestrutura 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Barra do Corda (MA), 24 de setembro de 2024. 

MARIA EDIVANIA PEREIRA 'DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

A M R DA Assinado de forma digital por A 

SILVA:4427366400 R DA SILVA:44273664000108 
Dados: 2024.09,27 09:01:50 

0108 

A M R DA SILVA 
CNPJ n° 44.273.664/0001-08 

Airaquemes Maximino Rodrigues da Silva 
CPF n" 813.621.533-20 

CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 339/2024 

Processo administrativo 1918/2024 Barra do Corda/MA. Objeto: contratação de empresa para Fornecimento de peças e 
acessórios de primeira linha para manutenção corretiva de veículos e máquinas pesadas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura nos serviços à população do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico NP. 
57/2024/MA. Contratado: A M R DA SILVA, inscrito no CNPJ n° 44.273.664/0001-08. Contratante: secretaria Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.P 06.769.798/0001-17. Valor Total: R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil). 
Dotação orçamentaria será: 15.451.1002.2048.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2048; 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 24 de setembro de 2024. 
ASS: MARIA E.D ii.MA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda 

• MA. ASS: FELIPE: RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura/Barra do Corda •-• MA. 

• 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 339/2024 

Processo administrativo 1918/2024 • Barra do Corda/MA. 

Objeto contratação de empresa para Fornecimento de 

peças e acessórios de primeira linha para manutenção 

corretiva de veículos e máquinas pesadas para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura nos serviços à população do Município de 

Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico N°. 57/2024/MA. 

Contratada A M R DA SILVA, inscrito no CNPJ n° 

44.273.664/0001-08. Contratante: secretaria Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-

17. Valor Total: R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil). 

Dotação orçamentaria será: 15.451.1002.2048.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2048; 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE 

RECURSO Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da 

contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: 

Barra do Corda (MA), 24 de setembro de 2024. ASS: MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda MA. ASS: 

IMPE RODRIGUES VIEIRA. CARO: Secretário Municipal de 

Infraestrutura/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: LDAZ74YX314IEY17284940231U4BZA2Y1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 63/2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°343/2023. TERMO ADITIVO 

NI' 01/2024, Contratado: T.R. ENGENHARIA E SOLUCOES EIRELI, 

inscrito no CNPJ n° 18.447.939/0001-64, neste ato 

representado pelo Sr. WILLANDSON CHARLES RAMOS SILVA, 

inscrito no CPF n°047.619.913-13. Contratante: Secretaria 

Municipal de Planejamento, orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 

06 769.798/0001-17. Importa o presente termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 343/2023, 

alterando aprazo de vigência de 26 de setembro de 2023 a 26 

de setembro de 2024, para 26 de setembro 2023 a 26 de 

setembro de 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de setembro 

de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: 

Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e Gestão 

/Barra do Corda MA, Secretário Municipal de Infraestrutura 

Sr FELIPE RODRIGUES VIEIRA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BOOTX1T6R141E8172 84940 908XMIFS KWX 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 07/2023 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato n° 178/2023. TERMO ADITIVO 

N' 03/2024, Contratado: EL SHADAY REVENDA DE AGUA E GAS 

LTDA, inscrito no CNPJ n° 21.323.157/0001-28, neste ato 

representado pelo Sr. PAULO CESAR ALVES LOBO. 

Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

e gestão, CNPJ N. ° 06.769.798/0001-17. Importa o presente 

termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 

178/2023, alterando o prazo de vigência de 21 de março de 

20230 21 de setembro de 2024, para 21 de março de 2023 a 31 

de dezembro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de 

setembro de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 

CARO: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e 

gestão/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: K1DP3S UUG143MK1728494141CQN 6OR IMO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N°114/2022 

Segundo Termo Aditivo do Contrato n°4/4/2022, TERMO ADITIVO 

N° 02/2024, Contratado: A. M. FERREIRA NETO .S1 CIA. LTDA, 

inscrito no CNPJ n' 18.956.495/0001-92, neste ato 

representado pelo Sr. Adail Marques Ferreira Neto, inscrito 

no CPF n°026.512.803-OS. Importa o presente termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 474/2022, e 

alterando termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 05 

de outubro de 2022 a 05 de outubro de 2024, para 05 de 

outubro de 2022 a 05 de outubro de 2025. DATA: Barra do 

Corda (MA), 04 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 

SOUZA. CARO: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda • • 

MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: PQ8PLKRWN14FY017284942 8342 MGG2 ELE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 72/2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°125/2024. TERMO ADITIVO 

N° 01/2024, Contratado: I LIMA SILVA, inscrito no CNPJ n° 

23.422.322/0001-24, neste ato representado pelo Sr. Isamor 

Lima Silva, inscrito no CPF n" 064.267.273-34. Contratante: 

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 06.769.798/0001-17 

e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. 

Importa apresente termo aditivo a alteração da cláusula nona 

do contrato n°. 125/2024, alterando o valor do contrato inicial 

do Valor: R$ 6.973,59 (Seis mil, novecentos e setenta e três 

reais e cinquenta e nove centavos), para acréscimo de 

correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por 

cento) do contrato global, no valor de R$ 1.453,39 (mil, 

quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e nove 

centavos). DATA: Barra do Corda (MA), 06 de setembro de 2024. 

ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARO: Secretária 

Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: XGYIROKKP14SPY1728494337U4WSQVCR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n°03/2024 PREGÃO 

PRESENCIAL 10/2024 

dom.barradocorda.ma.gov.br 3/5 

R Isaac Martins, 371, Centro, CEP. 65950-000, CNPJ. 06.769 798/0001-17 - Barra do Corda - MA 



5 O LL1 i S MARANHÃO I (2 li I NT A E I PA 1 O D OUTUBRO D 2 0 7 4 J O R t P Nr  O 

Dispensa de avaliação periódica para 
incapacidade permanente vai ao Plenário 

\ , . •.,; , , ..1 . , b • . , ,,,,Ilos StECialS 

I E -V, i aptos...nessa quarta-

leira (91. prurir) que dispensa 
da rifas dilação rEeriúdiCil uS 

aposentados po11 incapacidade 
permarreme, irrêvr'rsivel ou 
In ar :operável. ', jato texto. que 
sera,ne pata o Itliii,iiio em iegime 

.le .1, st.I.Pirailos flo 

11egillip I 04.11 de Prevalência 
socral e lieneirtriinos por 
presidi 'I r ontilillarla .1 f Listados 
por In, opacidade pernianenre, 
1, 011 que tenliarn doença de 
Milieirner doença ria Parkinson 
.,o e, hl ose lateral arllioltaca 

nào precisara° passai por 
reaval latires periritlir as. 
() Pl. 1. A31/7023. ria Câmara 
dos I reputados.. teve relatório 
lavolasel do senador Fabianrr 
1 .1111101 :ar • (P I -ES) e morlihra 
rs Planos de Beneficio:. da 
Prer idén, fa social (I ri 11,21 l, 
r lõ 1111111e a or gani id1;1) da 

eiii
f Assérrêncra social no Ri asil (Lei 

O 4... . 11,- 1'M ti 
O priiii•ro esi.illelis 1. nimbem 

que na, chspensas de 11.000liação 

f1o. onatitos m'eropehiseis, o 

.,..gotr.i. . i...era se, I 00001 ado 

de suspeita de iraude 

. .t. et. r. No , aso de pe,so, 

,Inl 1 11V , O ris 1.111 IXII.,..1 dr.

os, p.,1 1111 alude./. 

• , reSlo tlet, mulo 1,1111berri ,1 
:s1. 1.. 1.1a,..,• . the pelo nlenos (1,11 

,.111 trilei miopia na 

.. . . ...-.1.. ,t, o que o

"Inipo ... intlivel para o 

...1...itiatlo dunensionanlento das 
0,1.11 em cada 

BUROCRACIA 
DESMEDIDA 

1Il lil lLimul ji.n 

ai asso a direibis previdenr rarios 

do pela IAS com relat.n. de Fabiano Contando, . I'L 5 734023 segue gun .urgência para o 

e nau altera os oluistios 

net:essa' los paia a aposentadoria 
por incapacidade permanente. 
Para o senador, lazer com que 
pessoas ia diagnosticadas com 
incapacidade permanente, 
ir ler crivei orr rr recuperável, 
após aval raçarr pu Mssional, 
tenham que paSS.11 prn inspeções 

penodicas "e submeré-las 
JOS Mais IleIdSloS Menos rId 

IrilIlicrai Ia desmedida". 

"1.411i1 issil para a populaça11 

poIne, e(plu. 15511 paia aquela 

1, 1,11 I I 1111e leIll Mn filho Ia que 
rfsrá leo aplagruo. Então nós 

temos que partir da premissa da 
presunção de boa fé. Nos não 
pudemos inverter essa lógica", 
disse ionrarrno. 

CRUELDADE 

.4pesal de reconhecer que 
existem fraudes no sistema 
e de que é preciso assegurar 

111 1,1111,11ln, pala combater e 

punir, a senadora Zenaide Maia 
(PSD-RN) apoiou a proposta. 
Ela lembrou que muitos dos 
beneficiários com incapacidade 
permanente estão ern estado 
segelativo. 1120 lerão a doença 

ter cuida e não tErn condições 

para 111.liS esse E,1111 Ise 

I ilirocrallett 

"Hes passaill por 11111,1 

Ori'dlta c0111 1115 inéditos. 

10111 11111 thagotistit gidVe. 

prInt 11,1111,911e as p('ss.las 

COM 11 A. Miliermer . Errião 
submerer. periodo,lineme, essas 

pessoas que tém os exames 

que Mosliani essa doença, 
que são incapazes, a maioria 
é tetraplégico. isso é uma 

ort•Irlarle", aponiou lenaide. 
POSSIBILIDADE DE 
CURA 

(11,1de1111 dJ 1 AS. senador 
Humberto Custa (PT-PE) 

também elogiou a proposta e 
disse que é impedimento para 
apurai indícios de fraudes e 
ou excluir os casos em que 
doenças identificadas como 
incuráveis possam vir a rei 11111;1 
possibilidade de cur(1. 
"A necessidade da possibilidade 

de Identificai as Irandes é algo 

lundamental. Não pode ser 

esse MOVI,'I II eSSir lei algo 

que orioeçd essa possibilidade 
A roma disa é que alguma,

doença, marcham c:claramente 

para o elleonOt• de C111',11, nàe ' 
É o caso da imunodeficiencia 
adquirida, a Aids, 'que) caminha 
rapidamente, embora ainda 
experimentalmente. Já há alguns 
casos em que houve cura. Então 
sem eliminar essa possibilidade, 
o projeto é meritório. é 

impunante", declarou Humberto 
CuSta. EACANCIA sENADOE 

Correios anunciam concurso para 3.511 vagas 
Empresa promove seleçâo para suprir demanda em todo o pais 
Pala so(', II .1 demanda por tilais profissionais 
e 11 11,11 sol, ecargir de trabalho, os Correios 

anuiu Limin nessa quaria-feira (9) a realização 
cle mios 1 AICUlsos públicos. Será'o Merecidas 

3 51 1 vaga, munimos. rum vencimentos de 

até 135 150 mil. Segundo a direção da empresa, 
a Medida V1Sa a eldieruar unia demanda 
.ii iiimilaila por mais de uma década sem 

IR coimai...10es em tive) nacional. 
( "fim f n o orte edital, serão 3.099 vagas para 
! livra miir lio na função de agentes. Nesses 
. frrs. 05 salários partem de 1.420,76. O 

,1“111,,, nit'ant' nus 41/ pOsIOS Cul nivel 
srá ler 101 para ly t algo de alta-111SW. C0111 

, ('luollell,o, nlit 1.115 de RS 6.877,48. 
:10 Vdle dlinleilla00 rl 

refeição, vale-transporte, auxílio creche ou 
babá co opção de contar com plano de saúde e 
previdência complementar. 
No caso das vagas destinadas aos candidatos 
com formação em nivel superior esião 
oportunidades para advogados, analistas de 
sistemas, arquitetos, arquivistas. assistentes 
sociais e engenheiros. Pelo edital, 30% 
das vagas são para pessoas negras (pretas 
e pardas) e indígenas. Outros 10% estão 
reservadas para pessoas CoM deficiência. 
O período de inscrição começa nesta quinta-
feira ( 10) e segue até 28 de outubro. As 
inscrições deverão ser feitas pela internei, 
off soe d. Instituto Brasileiro de Foneleãn 

II II (IBF( I. '1,, 

pelo concurso. 
As taxas de inscrição estão em RS 39,80 para 
nível médio e R$ 42 para superior. Doadores 
de medula óssea em entidades cadastradas 
rio Ministério da Saúde e os inscritos no 
Cadúnico têm direto à isenção da taxa de 
inscrição. 
O concurso, de abrangência nacional, poderá 
ser feito em até 306 localidades espalhados em 
todos os estados e o Distrito Federal, com as 
provas previstas para 15 de dezembro. 
O prazo de validade do concurso é de um anu 
a partir da homologação dos resultados finais, 
cem a possibilidade de prorrogação de mais 

' 'frases. /AGENCIA 0045111 

Projeto cria programa nacional para incentivar 
doação de alimentos por empresas 
Proposta está em análise na Câmara dos Deputados 
11 Proferi, de 1.1228924111,1 teu programa 

nat tonal .11. ditaçan de ,1111111•1110S 1 11111 

1111 iI11111 os 11 11,111,1110S 11,11,1CollEre5,IS do setor 
alimenta. r rioareni exc. adentes. rr obietivo 

é currillatel a lunar e redil/ ir o desperdício 
no Brasil 
Segundo,, proposta, em análise na Cámai a 
dos Deputados. O modelo de funcionamento 
do ponham,' será definido pelo governo 
iodar dl. ror ruindo menos paia .1 1 onr essa" 
tios 1111 enl is ris ds empresas C indilatilireS 

para Monitorai e aValial as ações do 

pfc igrd 

" Ai int ifinn',11 .1S empresas do semi 
a real izairin flodOtIS de exi edemas 

alimentares, busca-se não apenas reduzir 
o desperdício, mas também suprir as 
necessidades nutriciona is de comunidades em 
siniação de vulnerabil idade", afirmou o autor 
do projeto, deputado Pastor Gil 
Para garantir a qualidade dos alimentos 
doados para urnlslilitul humano, o texto exige 

que as empresas pai tiCillallteS do programa 

sigam munias sanitárias e cie segurança 

PRÓXIMOS PASSOS 
A [ri oposta será analisada, em caráter 
conclusivo, pelas comissões de Saúde; de 
Finanças e Tributação; e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
Para virar lei, o texto precisa ser aprovado 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 
Federal. (AGE.. CÂM.., 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
PREGÃO ELE TRONICO N° 018/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051(2024, 

Aviso de Licitação. Torna publico que Iara realizar Finavas do Agente de 
Contratação e Equipe de Apelo. comunica que no dia 28/10/2024 as 09,00 
horas. realizara licitação na modalidade Pregão sob a torrou Eletrônica, 
pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no modo de disputa ABERTO, cujo objeto para eventuais pres. 
(ações de serviços mecânicos, elêtncos, para atender as demandas de 
manutenção da frota de veiculos automotores, visando atender as neces-
sidades das secretarias do municiai° de Ze Doca - Ma. Modo Sistema de 
Registro de Preços- ARO, disputa aberto. O edital e seus anexos estão a 
disposiçáo podara ser consultado e/ou obtido pelo portal da transparência 
do municiai° http,qwww.transparencia.zedoca,rna.gov.br, e também Xis. 
Ponivel no mural de licitações do ICE/MÁ. Esclarecimentos adicionais de-
verão ser protocolados na prefeitura municipal. no horano de expediente 
ou pelo e-mail cpIzedoca@olitlook.corn.www.gov.bripncp. htips.filiotaze-
docama.comôrte pelo telefone (0981981217676. Fundamento legal Lei 
Federal n" 14.133121, e legislaçào pertinente. consineradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações. 11 de outubro de 2024. 
Francisco Van H. L. Maciel de Sousa - Ordenado, de Despesa Portaria 
010/2023. Secretário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL BARRA 00 CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO ir 34012024 

INEXISIBILIDADE N° 48/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2,086/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO' Locação de 01(um) imóvel localizado na Rua Pedro Braga, 
e° 112, Centro, Bana do Corda-MA, afins de abrigar as instalações 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. INEXIGIBILIOACIE N°, 
48/2024. Contratado MARIA 00 ESPIRITO SANTO MOURA MATOS, 
com o CPF de n" 804.401.853.00. COntrAtante seconaria Municipai de 
Assslência social. CNPJ 06169 798/0001-17 e Fundo Municipal de 
Assstência Social. CNPJ N' 20.071 .44 110CH: 11 -87 Valor mensal de R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), totalizando um valor de RS 
32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) anual. A dotação orça-
mentaria sere 08.244.1005.2021.0000. Elemento de Despesa 3.3.90.36. 

Projeto Atividade 7021 role cie recursos Recursos Ordinânos. A dota.. 

eao orçantenlana sere 08 224 1016.2105.0000. Elemento de Despesa 

13.9030. Proieto Atividade 2105, Vante de recursos Recursos °rd/na-

vios \Agencia. O pra. de vigência da contratação e de 12 (doze) meses 
, untados a partir da data da sua assinatura. na lorrna do artigo 10500 

I n. 14.133, de 2021. DATA Barra do Corda IMA). 2/ de setembro de 

2024. ASS AN T DNIA MARIA PEREIRA DA COSTA. Secretano Municipal 
de Assistência social / Safra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 33912024 
Processo administrativo 1918/2024 Barra do Corda/MA. Ob-
jeto contratação de empresa para Fornecimento de peças e 
acessórios de primeira linha para manutenção corretiva de 
veiculos e máquinas pesadas para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura nos serviços à po-
pulação do Município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico 
N. , 57/2024/MA. Contratado A M R DA SILVA. inscrito no CNPJ 
n° 44.273.664/0001-08. Contratante: secretaria Municipal de Pla-
nejamento, orçamento e gestão, CNPJ N. 06.769.798/0001-17. 
Valor Total, RS 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil). Dota. 
ção orçamentaria será, 15.451.1002.2048.0000 PROJETO ATIVI-
DADE' 2048; 2025 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30 FONTE. 
DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigén-
cia da contratação ri de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, na forrna do artigo 105 da Lei n" 14.133(2021. DATA: 
Barra do Corda (MA), 24 de setembro de 2024. ASS: MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA. ASS: 
FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARO. Secretário Municipal de In-
fraestrutura/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2024 
EXTRATO DE CONTRATO ri° 209/ 2024 

PREGA() ELETRÔNICO 26/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 882/2024 :- Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Primeiro Termo Aditivo do Con-
trato n° 200)2024-- PREGA° LETRÓNICO 26/2024 TERMO ADI-
TIVO N 01/2024. Contratado: A. NATALIA DA SILVA SOUSA, 
inscrito no CNPJ n° 19.589.745/0001-66. Contratante Secreta. 
na Municipal de Educação CNPJ N" 06 769 798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Educação CNPJ N1 18 172.388/0001-73 Importa o 
presente termo aditivo a alteração da cláusula nona do con-
trato n°. 209/2024, alterando o valor do contrato inicial do Va-
lor RS 36.404,38 (trinta e seis mil, quatrocentos e quatro reais 
e trinta e oito centavos), para acréscimo de correspondente a 
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do item 01 do 
contrato, no valor de 9.092,79 (nove mil e noventa e dois 
reais e trinta e oito centavos). DATA' Barra do Corda (MA). 06 
de setembro de 2024. ASS MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. 
CARO: Secretário interino de Educação /Barra do Corda - MA. 
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Contrato n" 339/202/ 
71k1 ("It I iulimcao 10/10/2024 

Local: narra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

i,";";(-3, ex?‘„

Unidade executora: 2244 - Secretaria de infrae,strmktfra'

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1918/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 10/10/2024 Data de assinatura: 24/09/2024 Vigência: de 24/09/2024 a 24/09/2025 

ici contrato PNCP: 06769798000117-2-000181/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000175/2024 

Objeto: 

Contratacao de empresa para Fornecimento de peças e acessórios de primeira linha para manutenção corretiva do veiculos e máquinas 

pesadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de infraestrutura nos serviços a populaça° do MtirliCipi0 de Barra do Corda/MA 

VALOR CONTRATADO ik RS 2? / 000 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 44.273.664/0001-08 Consultar sanções  e penalidades  do fornecedor

Nome/Razão social: A M R DA SILVA 

Arquivos Histórico 

Nome 

CONTRATO 339 2024 

*C
 
( V-d ltar 

em 

ttIps .,/,'pprIaideserv.icasecoriQrriagçtybr 

.) : 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data : Tipo : 

10/10/2024 Contrato 

Baixar: 

à 

t)e.: ' 1,4 13 :1,',•1 o t',;, t 1, r4:, • 

:•3 • , •

o(.1ntiusir nove, i-4pl.orno 

E rti.,.-rielo oetc, Comité Cr-stor da Í..()‘tie !•4acional de Contrataco,.-s PuI:.Iic; . ei c.:.t.1 
•Ct ). ••. • 

O dosonvoly.rnento dc:tt,a do Portoi um e forco c,,L,c,11,nio 

0 ,1CepCae, o cio Lecial pctos .ndicados O ,t:ornit:oi e iludido corr 

r;or!! ,,,t,iide t • It • 

d1sponibitfiadas no PM.: E por forca da Lon" 1.4 :1313 ,-.?(.1121 sOo (lo ost rl 

responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes 
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